
Nº 64-A, quinta-feira, 4 de abril de 20132 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 10002013040400002

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

§ 12. Admite-se a liquidação das operações passíveis de en-
quadramento neste artigo, pelo saldo devedor apurado na forma do
inciso II do caput, vedada a faculdade prevista no § 6º." (NR)

Art. 10. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 11. Fica revogado o inciso III do caput do art. 5o da Lei
no 12.716, de 11 de junho de 2010.

Brasília, 2 de abril de 2013; 192º da Independência e 125º da
República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Antônio Andrade
Miriam Belchior
Gilberto José Spier Vargas

MEDIDA PROVISÓRIA No- 611, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Abre crédito extraordinário, em favor dos
Ministérios das Comunicações, do Desenvol-
vimento Agrário, da Defesa e da Integração
Nacional, no valor de R$ 3.969.200.000,00,
para os fins que especifica.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62, combinado com o art. 167, § 3º, da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor dos Mi-
nistérios das Comunicações, do Desenvolvimento Agrário, da Defesa
e da Integração Nacional, no valor de R$ 3.969.200.000,00 (três
bilhões, novecentos e sessenta e nove milhões e duzentos mil reais),
para atender à programação constante do Anexo.

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 4 de abril de 2013; 192º da Independência e 125º da
República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 41000 - Ministério das Comunicações
UNIDADE: 41101 - Ministério das Comunicações
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2025 Comunicações para o Desenvolvimento, a Inclusão e a Democracia 43.000.000
P R O J E TO S

24 722 2025 14WM Serviços de Telecomunicações para Grandes Eventos 43.000.000
24 722 2025 14WM 6500 Serviços de Telecomunicações para Grandes Eventos - Nacional

(Crédito Extraordinário)
43.000.000

F 3 2 90 0 388 43.000.000
TOTAL - FISCAL 43.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 43.000.000

ÓRGÃO: 49000 - Ministério do Desenvolvimento Agrário
UNIDADE: 49101 - Ministério do Desenvolvimento Agrário
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2012 Agricultura Familiar 562.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

21 244 2012 0359 Contribuição ao Fundo Garantia-Safra (Lei nº 10.420, de 2002) 562.000.000
21 244 2012 0359 6501 Contribuição ao Fundo Garantia-Safra (Lei nº 10.420, de 2002) -

Nacional (Crédito Extraordinário)
562.000.000

F 3 1 90 0 388 562.000.000
2029 Desenvolvimento Regional, Territorial Sustentável e Economia Solidária 1.300.000.000

AT I V I D A D E S
21 127 2029 210X Apoio ao Desenvolvimento Sustentável de Territórios Rurais 1.300.000.000
21 127 2029 210X 7029 Apoio ao Desenvolvimento Sustentável de Territórios Rurais - Na-

cional (Crédito Extraordinário)
1.300.000.000

F 4 3 40 0 388 1.300.000.000
TOTAL - FISCAL 1.862.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.862.000.000

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52121 - Comando do Exército
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2040 Gestão de Riscos e Resposta a Desastres 277.900.000
AT I V I D A D E S

05 182 2040 20G3 Cooperação em Ações de Defesa Civil 277.900.000
05 182 2040 20G3 6500 Cooperação em Ações de Defesa Civil - Nacional (Crédito Ex-

traordinário)
277.900.000

F 3 2 90 0 388 25.500.000
F 4 2 90 0 388 252.400.000

TOTAL - FISCAL 277.900.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 277.900.000

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2040 Gestão de Riscos e Resposta a Desastres 1.786.300.000
AT I V I D A D E S

06 182 2040 22BO Ações de Defesa Civil 979.300.000
06 182 2040 22BO 6500 Ações de Defesa Civil - Nacional (Crédito Extraordinário) 979.300.000

F 3 2 90 0 388 782.000.000
F 4 2 90 0 388 197.300.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS
08 244 2040 0A01 Auxílio Emergencial Financeiro (Lei nº 10.954, de 2004) 807.000.000
08 244 2040 0A01 6501 Auxílio Emergencial Financeiro (Lei nº 10.954, de 2004) - Nacional

(Crédito Extraordinário)
807.000.000

S 3 2 90 0 388 807.000.000
TOTAL - FISCAL 979.300.000
TOTAL - SEGURIDADE 807.000.000
TOTAL - GERAL 1.786.300.000

MEDIDA PROVISÓRIA No- 612, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Reestrutura o modelo jurídico de organiza-
ção dos recintos aduaneiros de zona secun-
dária, altera a Lei no 10.865, de 30 de abril
de 2004, e a Medida Provisória no 601, de
28 de dezembro de 2012; reduz a zero as
alíquotas da Contribuição para o PIS/PA-
SEP e da COFINS incidentes sobre as in-
denizações a que se refere a Lei no 12.783,
de 11 de janeiro de 2013; altera a Lei no

12.715, de 17 de setembro de 2012, para
dispor sobre multa pecuniária pelo descum-
primento do Programa de Incentivo à Ino-
vação Tecnológica e Adensamento da Ca-
deia Produtiva de Veículos Automotores -
INOVAR-AUTO; e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1º A movimentação e a armazenagem de mercadorias
importadas ou despachadas para exportação e a prestação de serviços
conexos serão feitas sob controle aduaneiro, em locais e recintos
alfandegados.

Art. 2º O despacho aduaneiro de bens procedentes do ex-
terior ou a ele destinados, inclusive de bagagem de viajantes e de
remessas postais ou encomendas internacionais, a armazenagem des-
ses bens, e a realização de atividades conexas à sua movimentação e
guarda sob controle aduaneiro serão realizados em locais e recintos
alfandegados.

§ 1º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério
da Fazenda poderá alfandegar:

I - portos e aeroportos, e neles, alfandegar:

a) instalações portuárias, terminais de uso privado, estações
de transbordo de cargas, instalações portuárias públicas de pequeno
porte e de turismo, e instalações aeroportuárias;

b) instalações portuárias de uso exclusivo, misto ou de tu-
rismo com autorizações ou contratos fundados na Medida Provisória
nº 595, de 6 de dezembro de 2012, ou na legislação anterior, vigentes
e reconhecidos pela legislação que dispõe sobre a exploração de
portos e instalações portuárias; e

c) silos ou tanques para armazenamento de produtos a granel
localizados em áreas contíguas a porto organizado ou instalações
portuárias ligados a estes por tubulações, esteiras rolantes ou si-
milares instalados em caráter permanente;
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